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ASSUNTO

Eí?03eto de Lei ' 116/65

INICIATIVA;

Poder Ebcecutiv© Municipal

HISTÓRICO:

Loa .terreno e casa a funcionário Muni-.

cipal/c©m mais de 10 anos d© serviços*^

prestados .à Prefeitura, de acordo com*

Lei sôlDre o assunto.

'  . A ÚTUAÇÃO ,

Aos nove dias do mês de dezemLro

mil novecentos , autúo o

supra-citado è mais documentos que se seguem

do ano de
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMÁRA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196 5

ASSUNTO

PKOJ-^TO DP LPI 1:2 116

INICIATIVA:

FODEii EXECUTIVO

HISTÓRICO:

DOA TERxIENO E GA,SA A FÜNGIOKÍRIO íãüNIGI-

P/iL" GOM MAIS DE 10 AUOS DE 3EPVIÇ0S PRESTADOS

Â PREFEITURA, DE ACORDO COM LEI SOBRE O ASSUN

TO.

t

AUTUAÇÃO

Aos ove dias do mês de dezembro do ano de

mil noveoentos e sessenta e cinco^ autúo 0 Projeto acima.

supra-citado e mais documentos que se seguem ''

'N
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

AS 517/65

1

Gaciioeiro de Itapemirim, 29 de novemlero de 1965

Senlior Presidente,

Penlio a lionra de passar às mãos de Vossa

Excelência, Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo,

para apreciação ([le liberação dessa egrégia .Gamara Municipal,
dispondo sobre doacao de tei^reno em ia\íor de funcionaiio a—
posentado desta Municipalidade.

Aproveito a oportunidade para apresentai"-

llae as mais

oesnc

ABEL SAIÍT'AKA

Prefeito Municipal

r í r ■ ;'U! '1 "i' i'! " A ! §í. a b i i' i I j! ■ •■i e 'V I ' l i L j
D?í

Ao Exmo. Senhor _
Vereador Luiz Gonzaga de 01ive:%a_,
DD. Presidente da Gamara Municipal
Gachoeiro de Itapemirim
Lesta Gidade

ÍCACijnGiHü di', ÍIV.Nddpii iVi
'l !

PROTGCOLAuO ■ jú U...V.?r.íf (•
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DEUTAPEMlRí

OFICIO n.

PEOJETO DE LEI
- - -

Art. - Pica autorizado o Poder Executivo

a doar a Antenor Menegazzi, funcionário municipal aposen
,  A ,

tadOj a area de terreno onde "cem sua casa de residência^
situada na Ilha da Luz.

Arto 22-0 lote referido no artigo anterior

mede 200,00 m2. confrontando-se com rua projetada, pelos
fundos com o rio Itapemirim e nos lados direito e esquer

do com terrenos pertencentes ao Miinicipio.

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as disposições em contra
rio.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 le í^"vç®Dro

OL

rde 1955

j

ABEL SAlífAEA
Prefeito ílunicipal

JUSIIEICATI7A

Ao tomar a iniciativa acima, "baseado .na lei n2

631, de 3-3-395 o Ibcecutivo junta ao presente Projeto de
Lei a documentação necessária, para apreciaçao da egregia
câmara Municipal, partindo do requerimento de funcionário
pleiteante de doaçao da area e casa em que reside.

Tomamos a presente iniciativa, que não seria
necess.ária desde que o que pleiteia o sr. Antenor Menegaz

zi, funcionário aposentado, estivesse plenamente condicio
nado na lei acima referida, uma vez que a casa foi poste

riormente inteiramente i^eformada pelo pe^^cionario, como
á do nosso conhecim.ento. Esperamos, assim, o "beneplácito

da nossa Casa Legislativa. 29 cie novembro de 1963

Pr^feit^ Municipal



■Cc^-tJArr■■■ 3^^®» .cumprimento de disposto no Regimento
Interno da Gamara Municipal, foram, na presente data,dis
tribuídas ̂ cópias do Projeto de Lei n^ 116^65 e do parecer
da Comissão de Justiça, aos,vereadores e as Comissões de
Pinanças e Viação e Obras Publicas, para parecer.

9s dezembro

Pelè

Em face da' informação acima, a
tal para apresentação de emenda

9-12-65

guard :ia-2radie^-&©-5
areceres.

Presfdent^ da Camra

7

egimen-
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COIÚISSAO DS FINAÍIÇAS

Projeto de Lei Ne 116/65 do roder Sxeci.itivo

PARECER

O nosso parecer soLre o referido projeto, coei "base

no parecer da Comissão de Justiça dá à matéria especial aten

ção porquanto ela merece tramitai' livremente até final discus

são.

Sala das Comissões, 9/12/65

-17 I
ÍEIÂTORRUBENS SOARES BA 3 UNA
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árt# 12 - Fica auto3?isado o Podesí Bscecutlvo

a doax* a Antenor Menegassi» funcionário municipal apoaen

tado, a área âê terrano onde tem sua casa de roBidonoia,
situada na 3-liia âa Lus,

Art» 22—0 lote referido no artigo anterior

mede 200,00 m2. confrontaiido-ss com rua i)ro4etada> pelos
fundos com o rio Itapemirlm © nos lados direito © esquer

do com torrenos pertencentes ao Município,

ártí. 39 - Esto lei entrará em '/igor na data
de sua publicação, revogando—se as áisposiçoes: em contra
rio.

Oachooiro de Itapemirim, 29_âi^ novom1p:^o

ABEL BiÜ5ir»Am
Prefeito Sunicipal

3- O S g? I F I O A g I y A

•  Ao tomar a iniciativa acima, baseado na lei n®

631, de 5-3-59, o JSxecutivo ^unta ao presente
Lei a documentação necessária, para apreciação da ©gregla
Oâmara Municipal, portindõ âo requérimento do funcionário
plèlteante áè doação da área e casa ©m. que resido.

Tomamos a presente iniciativa, que nao seria

necessária desde qu© o qu© pleiteia o sr. Antenor Menegas—
si, funcionário áposontado, estivesse plenamente condicio-'
nado na lei acima referida, uma vos que a casa foi poste-

rlormanté Inteirament© reformada pelo peclclonário, como
e do nosso coniiecimentò. Esperamos, assim, o beneplácito

da nossa Casa Lesialatlva. 29 de novembro do 1965

Prefoitâ Municipal'

Í^IAAJQ,
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CiMISSiQ J3E CQIfSTügüICáQ JüSTIQA 5 gSDACAO

PliOJBgQ D& Lill ífgIl6/65

poaER Bi£a'a'gxTQ.

ASSÜjSPÕ : -DOAB A AIígMOS MSieGAZZI ÜMA A£lA DS 'flBÃlífO E Dl Qüg.-t AS.

PB0¥IDgKCIA3

^OMlGCrO -:Tnn"n
■n '' ■ V j- <J

g::;:U: gj^lí^as
- P A B li; Q li) B das ssssjú!3, / //o

3:eu do ?:i3 3ii>sr's)~™"

G referidej projete, está ploaai®ifit® d© aeêrd® ctE a Lsi »ãê ferimd»

partamt» a ciatiticisAalidad© dt pr®seiat'6 prajtta- dereadé partaAt* »

EffiSE» cerrer »g ti?aç)itô» legais,psrgiasad» siS® feje® aesiiUE disp^sitíTs d®

d« lai- O Prefeira £^«.icipsl daseja a-trç^Feís àêst© prajetape^íiiai' a ur-

fUíSicisaária apsseatadô qitú r-tílt» fez i^al® SSsaisípi®.

á «sse • a®ss® parecer

Sala das c®Ki8siee-3 d® cLezeíibr» de 19^5

ELIAS KOISJSa -I®lat®r



CiMISSaO DE OOHSTITUIQaO JUSTIÇA B HEDÀCAQ

PaOJETQ DE LEI ]fgll6/65

PODER EXECUTIVO

ASSmíPO; -DOM A AUTEITOa MEKEGAZZI UMA iREA DE TEKFwENO E Dl OUTRAS

PROVlDEíGIAg

P A a E G E Pl

O refarid» pr®jet« astá ploaaí^ata de acirde c®n a Rei aS© feriada

peiijaata a caatiticioaalidade d® preseate prajete- deread# pertaat# t

T^iosm# carrer es ■fcsatnites legais, porquaaA# aSs fere aeaiiutn dispesitiT^ d
de Isi- O Pi'efeir# Maaicipal deseja atraTíís déste prajetepaa-giiai' a un

fuaciaaária apaseatad® q.ue -muita fez pela Muaieípia»

esse e aassa pai'ecer

Sala das camssies-3 de dezembra de I9í5
\

ELIAS MOYSSS -Eslater^^
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A2?t. IQ - Fica ãutorisado o Poder Executivo
a doar a Antèaór Menegasal» funcionário municipal apoaen
tado» a área de terreno oãde tem sua casa de resideneiá^
situjada aa lUiá da LuS»

Art» 2fi - o lote referido no artigo anterior
msâe ZQO.iOO m2p confront^do-ae com rua prco^êtada, pelos
fundos com O rló\ltapôroiriifl é nos lados direito e ésquér-
dò com terrenos pertencentes ao Município»

Art» - Está lei ..entrará em vigor na data...
de sua publicação» revogando-se es disposições em contrá-
rlp.

..y

/I P 3 Oacíxoeiro de Stapeisirim, 29 de nõvem'
pC-J-Q íyyi^'^" -oVví-- ^ \j [ j

ro

a /j
-<c.

.âBBL SAMI*álfA
Prefeito Municipáí

i nj^í (C ■

■íL*^
' j U S 1' I F I. C A g 1 v A

Ao tomar a iniciativa acima, baseado na lèi ns
631, «Le 5->599 o Executivo ^unta ao presente Projeto de
Lei a documentação necessária» para apreciação da egregia
Çtãmara Municipal» partindo do requerimento de funcionário
pleiteante de doação da área e casa em que resido»

domamos o presente iniciativa, que não seria
necessária desde que o que pleiteia o sr» Antenor Ménegas-
si» funcionário aposentado» eatlvesse plenamente condicio
nado na lei acima referida, uma vez que a casa foi poste
riormente inteiramente reformada pelo pecicionario, côíaó
© dò nosso conhecimento» Esperamos, assim, o beneplácito
dá nossa Gusa Legislativa» 29' de novembro de 1965

Prefeito ̂ unic;ipal'
i^MA^
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caiissio BE CÚMSTIgTJIGSQ JüS^IGA B flSDAglQ

BRGJETQ DE LEI

gQDEE EXECIJgITQ

ASSÜIíSO: -^DOAB A MgEIfQS MEMEGA2Z1 UMA AEEA BE 'fEBBEÜQ E Bi QTJgEAS
PEOTOMGÍAg -

P A B E G E 1

O 5s@fer.id9 pr®3®te «stá pl®aaK®iat« d® acírd» e*m a L@i aã» feriad»
p9ii;aat® a c»3isitici®iaalidade dt prssemte pr»3«t«- dersiad®. pârtaat® 9

correr ®b tF.a^iteB legais,porquajato -üSo f®r® aeaiiui. dispositiro d®

d© lei- O Prefeiro Maaicipal deseja atrar^ís dêsto prajctapereEiiar a m^n

fujaciomárie a,j)asa3atad® (itae nuits faz p®l© Êiuaisípi®.

 É' ess© s a.®BS« paiíecer

Sala das csBissfeB-3 d© dèze:s?'br9 de 19^5

ELIAS ííüXS^S -lielatox
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485/65 '

1

Gachoeiro de Itapemirira, 10 de dezembro de 1965

Senhor Prefeito,

Apraz-me passar às mãos de 7. Sxa., para

os fins de sanção legal,,o Projeto de Lei n2 116/65, a-

proTado,pelo plenário desta Casa em sessão realizada em

data de ontem, por unanimidade.

lhe as mais

AproTeito a oportunidade para apresentar—

Atenciosas 6, u aç es

LUIZ GOSrZAG^DE OLI^S^g^
Presidente ̂  Gamara Municipal

Exmo. Senhor ■ - '
Abei. gant*Ana
ED. Prefeito Mimicipal
Gachoeiro de Itapemirím



fi9^Tg^DE^LEI^J2^116/65

O Presidente da câmara Municipal de Cach.oeiro de
Itapemii?ii5i, Paço sabor que a câmara decreta a seguinte Lei:

Art. le - Pica autorizado.o Poder Executivo a

doar a Antenor Menegazzi, funcionário municipal aposentado,
a área de terreno e .prádio onde tem sua casa de residência,
siatuada na Ilha da Luz» .

Art, 22 — O lote referido, no artigo anterior me

me 200,00 m2. comfrontando-se com rua projetada, pelos fun

dos com O'rio Itaperairim e nos lados direito e esquerdo com

terrenos pertencentes ao Município.

Art,. 32 « Ssta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário»

Cachoeiro de Itapemirim, 9 de dezembro de 1965

LUIZ GOITZA^ DE- 0L3
Presidente jda câmara Mimipíipal
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A' Sanção

Sala das sessões,
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